
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00190/2019-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTEE SI CELEBRAMA PREFEITüRAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE JSA COMERCIOE SERVICOSLTDA, PARAFORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapo·roroca PB, CNPJ n"
09.165.176/0001-78, ne s te ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio CampoVerde, SN - área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP!PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,Fundo Municipal de saúde de Itapororoca Rua Frei Damião de
Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ n? 12.099.621/0001-53, neste ato representado
pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira,
Brasileira, Ca.sado, Geografo, residente e domiciliado na Rua Projetda, 6 - Quadra J, Lote 6 -
Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF n° 056.753.394-85, Carteira de Identidade n° 2213955
SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado JSA COMERCIOE SERVICOSLTDA- AV
RUI BARBOSA,356 - CENTRO- GUARABIRA- PB, C,NPJnO 28.302.534/0001-91, neste ato representado
por José Jorge Douettes Vasconcelos, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado
na Rua Célia Rejane Jusselino de Almeida, 54, Apto 204 - Béssa - João Pessoa - PB, CPE' n?
206.117.574-00, Carteira de Identidade n? 1017693 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidaçle Pregão Presencial n° 00046/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.5.20, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decre to Municipal n? . 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar n? 123,. de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Materiais
(Madeireira) para melhor atender as necessidades da Administração Municipal,
Municipal de Saúde.

de Construção
inclusive Fundo

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n? 00046/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses qu.e ficam fazendo partes integrantes do pEesente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 27.550,00 (VINTEE SETEMIL E
QUINHENTOSE CINQUENTAREAIS).

25

DI-sCRDriNAçÃo
Porta de macieira machiada 2,-10x 0,80
Porta lisa madeira 2,10-x 0,80 serni-oca----

UNIDADE Q~IDADE P. UNITÁRIO
UNID. 50 445,00
UNID. 50, 106,00

Total.:

P. TOTAL
44.500,00
10.600,00
27.550,00

CÓDIGO
22

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilibrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabeleclda a re~~o
que as partes pactuaram inicialment.e, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da ei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento exp.resso do Contratado.

CLÁUSULA QUIN'l'A- DA DOTAÇÃO: (fV ~n (r.::J)
As despesas correrão por conta da seguinte dütação, constante do a ent.o vigente: lV~

~



RecUrsos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
.:1'390.30 99 Material de Consumo

..'
cLÁusULA SEXTA - 'DOPAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria d0 Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorre.rno prazo de trinta dias, corrt.adosdo período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execuçâo
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

do objeto
previstos
do Pedido

ora contratado, conferme suas características,
pela Lei 8.666/93, está abaixe indicadO' e

de Compra:

e que
será

Entrega: 3 (três) dias

O prazO'de vigência de presente centrate será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, censiderado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas.cláusulas.do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meiGs necessários para O' fiel fGrnecimento contratado;

c - Notifi.car O' Cont.r atado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa f-í scaLi.zação. o que rião exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e F'iscaI deste contrato, nos t.e rmos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua exe cuç ão , respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores pa'râmetrosde qua.Li dade est.abeLecLdos par a o ramo
relacionê\daao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedcres ou terceiros em razâo da execução do cbjeto contratado;

c Manter preposto capaeitado e idõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que c represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalizaçâo cu o acompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e â. devida autorização expressa do CO'ntratante;

g - Manter, durant.ea vi.gência do contrato, em compatibilidade com as.obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direit.o , conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas
supressões que se fizerem necessários, até
atualizado do contrato.

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

os
do

acréScimoscG~
valoriniJ\

~

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:



A recusa injusta em deixar de cumprir as
Ce5ntratado, gar.3.ntidaa prévia defesa, às
Lei 8.666/93:

3g0
obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da

a - advertência;
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cent.o)aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuçã.odo objeto ora contratado;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parCiai do
contrato;
d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 19 e SeteIlibi::ode 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

DE 'BRITO
prefeita
007.409.704-02

iZJ~k }\MllMo- J~~Jl.ÍAQ_
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PELO CONTRATADO

JSA COMERCIO
JOSÉ JORGE DOUETTES
206.117.574-00


